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DECRETO Nº: 3150 de 01 de junho de 2026.
"Constitui a comissão de Seleção de beneficiários das unidades habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida - CMCV, e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc...
Considerando que o Município celebrou Termo de Compromisso com o Ministério das Cidades, sob o nº 996990/2026, para construção de 15 (quinze) unidades habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida - CMCV.
DECRETA:
Artigo 1º- Fica constituída a “Comissão de Seleção de beneficiários das Unidades
Habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida – CMCV”.
Artigo 2º- Referida comissão analisará e selecionará, os beneficiários que atendem as exigências e critérios do programa do Governo Federal, que serão regulamentados pelo Município, sendo única e exclusivamente de critérios técnicos e devidamente publicizados, os contemplados nos editais de chamamento públicos da referida lei, que terá também função na elaboração do relatório final, sistematizando o resultado da execução no âmbito do município de Guzolândia-SP, a ser composta pelos seguintes membros:
I - Representante do Departamento Municipal da Educação Andrei Duarte de Souza
Diretor do Departamento de Educação
II - Representante do Departamento Municipal da Saúde Ione Rita de Oliveira Matos
Diretora do Departamento de Saúde
III - Representante do Departamento de Engenharia Alef Yoshidi Tangoda
Engenheiro Civil
IV - Representante do Departamento Municipal de Assistência Social Rafael da Silva Ferreira
Diretor do Departamento de Assistência Social
V - Representante da Procuradoria Jurídica Thales Natal Tieni Pereira
Procurador Geral
Artigo 3º- Fica designado o servidor Thales Natal Tieni Pereira, ocupante do cargo de Procurador Geral, para assessorar a Comissão, nos seus aspectos jurídico-legais.
Artigo 4º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Guzolândia, 01 de junho de 2026.

Luiz Antonio Pereira de Carvalho
Thales Natal Tieni Pereira
Prefeito Municipal
Procurador Geral
Registrado em livro próprio e Publicado no Diário Oficial do Município de Guzolândia -DOM.
Wuylian Matos de Souza
Diretor do Dpt. de Adm. e Finanças


